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EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. FURTO 
QUALIFICADO. ROMPIMENTO DE OBSTÁCULOS. 
PERÍCIA REALIZADA IN LOCO POR POLICIAIS 
NOMEADOS. VALIDADE. RECURSO NÃO PROVIDO. 
1. Esta Corte Superior entende que o exame pericial é 
imprescindível para comprovar a prática do furto por 
rompimento de obstáculo, por se tratar de crime que deixa 
vestígios.
2. No caso, as instâncias antecedentes registraram que a referida 
qualificadora foi validamente comprovada por meio de auto de 
constatação do local do delito, atestado por duas pessoas 
regularmente nomeadas pela autoridade policial. Precedentes.
3. Agravo regimental não provido.

 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Sexta Turma, por unanimidade, negar 

provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do Sr. Ministro 

Relator. Os Srs. Ministros Nefi Cordeiro, Antonio Saldanha Palheiro, 

Laurita Vaz e Sebastião Reis Júnior votaram com o Sr. Ministro Relator. 

 
 

  

Brasília, 26 de novembro de 2019

Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ
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